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TERMO ADITIVO Nº 064/2017
CONTRATO Nº 060/2017

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 013/2017

PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2017
O MUNICÍPIO DE CHAPADA-RS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 87.613.220/0001-79, com sede administrativa na Rua Padre Anchieta nº 90, em Chapada-RS, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. Carlos Alzenir Catto, brasileiro, casado, residente e domiciliado na cidade de Chapada/RS, RG 9022621966 e CPF 354.948.240-04 doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado a empresa DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, situada na Avenida Ary Miguel da Silveira, n° 391, Bairro Jardim Eldorado, Palhoça/SC, CEP: 88.133-531, telefone: (48) 3348-2629/3337, inscrita no CNPJ sob o nº 05.531.725/0001-20, neste ato com seu representante legal MAURICIO CICERI, brasileiro, casado, ID 3050536501 – SSP/RS e CPF 612.162.590-20, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, ajustam e contratam o fornecimento de medicamentos, que se regerá pelo disposto neste contrato, na Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, na Lei 10.520/02 aplicando-se supletivamente as normas e princípios de direito administrativo e de direito comum pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA

Fica aditada a CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DO PREÇO, do Contrato nº 060/2017, passando a vigorar a marca EMS para a entrega restante dos itens 46 e 110 do respectivo Contrato, conforme especificado na tabela abaixo:
Medicamentos da Assistência Farmacêutica
	Item
	Medicação
	Forma Farmacêutica
	Concentração
	Quant
	Marca
	R$ Unit
	R$ Total

	46
	Espironolactona 
	Comprimido
	25 mg
	8.600
	EMS
	0,094
	808,40

	110
	Diltiazem 
	Comprimido 
	60 mg
	500
	EMS
	0,105
	52,50



A substituição da marca Teuto (Diltiazem) e Aspen (Espironolactona) pela marca EMS é devido a solicitação da empresa Dimaci/SC, onde, conforme parecer das empresas fornecedoras, estas teriam previsão de entrega somente para final do mês de julho, visto que da marca EMS teriam estoque para entrega imediata, satisfazendo as necessidades da Secretaria da Saúde deste Município. 

A substituição não gera ônus para a administração, onde o valor licitado permanece o mesmo acordado em Sessão Pública, realizado por Pregão Presencial.
CLÁUSULA SEGUNDA
Todas as demais Cláusulas e disposições do Contrato nº 060/2017, Processo Licitatório nº 013/2017, Pregão Presencial nº 006/2017, que não dispuserem em contrário, permanecem inalteráveis e em pleno vigor.

E assim, por ser expressão da verdade, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, que também assinam para que produza efeitos legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Chapada RS, 30 de junho de 2017.
Carlos Alzenir Catto
Prefeito Municipal
CONTRATANTE
MAURICIO CICERI 
DIMACI/SC MATERIAL CIRÚRGICO LTDA
CONTRATADA

Testemunhas:
Daiane Michele Hanauer 



Cassia Vanuza Strauss
018.086.150-69 




028.173.800-96
Visto e aprovado:
Dr. Gabryel Ott Ihme

OAB-RS 97.436/Procurador Geral do Município
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